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STJ aprova 8 novas suimulas na area de Direito Publico

18/12/2018

A 12 Secdo do Superior Tribunal de Justica aprovou oito novas siimulas nas areas ambientais, imposto de renda, pedidos
administrativos, entre outros topicos, no Direito Publico.

Saiba mais sobre 0s novos entendimentos firmados na Corte Superior:

Simula 622: "A natificacdo do auto de infracéo faz cessar a contagem da decadéncia para a constituicdo do crédito
tributério; exaurida a instancia administrativa com o decurso do prazo para aimpugnacdo ou com a notificacdo de seu
julgamento definitivo e esgotado o prazo concedido pela Administragdo para o pagamento voluntério, inicia-se o prazo
prescricional paraacobrancajudicial.”

Simula 623: "As obrigacdes ambientais possuem natureza propter rem, sendo admissivel cobré-las do proprietario ou
possuidor atual e/ou dos anteriores, a escolha do credor."

Stimula 624: "E possivel cumular aindenizagio do dano moral com areparagio econdmicadaLei n. 10.559/2002."
Simula 625: "0 pedido administrativo de compensacdo ou de restitui¢do ndo interrompe o prazo prescricional paraa
acdo de repeticdo de indébito tributério de que trata o art. 168 do CTN nem o da execucdo detitulo judicial contraa
Fazenda Publica."

Sumula 626: "A incidénciado IPTU sobre imével situado em érea considerada pelalei local como urbanizavel ou de
expansdo urbana ndo esta condicionada a existéncia dos melhoramentos el encados no art. 32, 8 1°, do CTN."

Simula 627: "O contribuinte faz jus & concessdo ou a manutengdo daisen¢do do imposto de renda, ndo se lhe exigindo a
demonstragé@o da contemporaneidade dos sintomas da doenga nem da recidiva da enfermidade”.

Simula 628: "A teoria da encampagcéo é aplicada no mandado de seguranca quando presentes, cumul ativamente, 0s
seguintes requisitos: @) existéncia de vinculo hierarquico entre a autoridade que prestou informagdes e a que ordenou a
prética do ato impugnado; b) manifestacdo a respeito do mérito nas informacdes prestadas; e ¢) auséncia de modificacéo
de competéncia estabel ecida na Constitui¢do Federal ."

Simula 629: "Quanto ao dano ambiental, € admitida a condenacéo do réu a obrigacéo de fazer ou a de nédo fazer
cumulada com a de indenizar."

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2018-dez- 18/stj-aprova-novas-sumul as-area-direito-publico/
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